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PARECER n. 035/2022
Expediente n. 038/2022
Emenda Modificativa 003/2022 ao Projeto de Lei 014/2022 
Origem: Poder Legislativo Municipal (Vereadores: Antônio Worst
Elizabeth Griebeler; Décio Hansen; Douglas Bitencourt; Gabriele Martins; Jacob Immig; João Gabriel Dilkin; Lucas Konrdörfer (Argentino); Yuri Campos.)
Objeto: “EMENDA MODIFICATIVA 003/2022 AO PROJETO DE LEI 014/2022 QUE “REVOGA O INCISO IV DO ARTIGO 135 DA LEI MUNICIPAL N° 1.041, DE 05 DE ABRIL DE 1990, QUE INSTITUI O REGIME JURÍDICO ÚNICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 25 de abril de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão da referida Emenda em Plenário, por estar de acordo com o parágrafo único do art. 38, da Lei Orgânica do Município, o qual descreve que nos Projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, a contrário sensu, como a presente emenda não causa nenhum aumento de despesa, está amparada pelo ordenamento jurídico municipal.   Logo, está apta a ser votada.
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